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Altera a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, para tipificar como abuso 
de autoridade a divulgação não autorizada de dados ou informações 
sigilosas sobre inquéritos ou processos que tramitam em segredo de 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, para 

tipificar como abuso de autoridade a divulgação não autorizada de dados ou 

informações sigilosas sobre inquéritos ou processos que tramitam em segredo de 

justiça, e para aumentar a pena do crime de abuso de autoridade. 

Art. 2º A Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 4º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

j) divulgar, sem autorização, dados ou informações sigilosas sobre 
inquéritos ou processos que tramitam em segredo de justiça.” (NR) 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º A sanção civil será fixada de acordo com o que dispõe a Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 3º ............................................................................................... 

a) multa; 

b) reclusão, de dois a quatro anos; 

c) perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer outra 
função pública pelo prazo de até seis anos. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei tem por finalidade tipificar como abuso de 

autoridade a divulgação não autorizada de dados ou informações sigilosas sobre 

inquéritos ou processos que tramitam em segredo de justiça, além de readequar a 

resposta jurídico-penal ao crime de abuso de autoridade. 

Entendemos que a conduta de “divulgar, sem autorização, dados ou 

informações sigilosas sobre inquéritos ou processos que tramitam em segredo de 

justiça” é extremamente grave, o que justifica a sua tipificação da lei. Afinal, o segredo 

de justiça se justifica, por exemplo, para resguardar dados protegidos pelo direito 

constitucional à intimidade, e sua violação deve receber uma resposta enérgica por 

parte do Estado. 
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Quanto à sanção penal, alteramos a previsão da sanção pecuniária 

apenas para pena de “multa”, para adequar expressamente a redação do 

dispositivo ao Código Penal. Essa alteração, aliás, pretende apenas corrigir 

expressamente a redação da lei, porquanto não altera a realidade atual, tendo em 

vista que o art. 2º da Lei nº 7.209/84 já determinou o cancelamento de todas as 

referências a valores de multa constantes da legislação especial, com a sua 

substituição pela expressão “multa”. 

Em relação à pena privativa de liberdade, porém, sugerimos ampliar 

a pena para reclusão, de dois a quatro anos, porque entendemos que a sanção hoje 

prevista (detenção, de dez dias a seis meses) é irrisória ante a gravidade dos atos 

ali descritos. 

Diante desses mesmos fundamentos, sugerimos, também, ampliar – 

para até seis anos – o prazo de inabilitação para o exercício de qualquer função 

pública. 

No que se refere à sanção civil, propomos retirar da lei a referência 

à indenização tarifada (com o valor pré-estabelecido pelo legislador) e deixar claro 

que, para a fixação do valor indenizatório, devem ser observadas as disposições 

constantes do Código Civil. Ou seja, no que tange aos danos materiais, a satisfação 

deve abarcar o dano emergente e o lucro cessante e, com relação aos danos morais, 

a indenização deve ser suficiente para confortar a vítima e servir de punição ao agente 

causador do dano. 

Contamos, pois, com o apoio dos ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2019. 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula o Direito de Representação e o Processo 

de Responsabilidade Administrativa Civil e 

Penal, nos casos de abuso de autoridade. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

 

Art. 3º Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:   

a) à liberdade de locomoção;   

b) à inviolabilidade do domicílio;   

c) ao sigilo da correspondência;   

d) à liberdade de consciência e de crença;   

e) ao livre exercício do culto religioso;   

f) à liberdade de associação;   

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto;   

h) ao direito de reunião;   

i) à incolumidade física do indivíduo.   

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 6.657, de 5/6/1979)   

 

Art. 4º Constitui também Abuso de autoridade:   

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder;   

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não 

autorizado em lei;   

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de 

qualquer pessoa;   

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 

comunicada;   

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida 

em lei;   

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, 

emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer 

quanto à espécie, quer quanto ao seu valor;   

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância 

recebida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa;   

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando 

praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal.   

i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, 

deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 111, de 24/11/1989, convertida na Lei nº 7.960, 

de 21/12/1989).  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6657-5-junho-1979-365798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6657-5-junho-1979-365798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-111-24-novembro-1989-370433-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7960-21-dezembro-1989-365581-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7960-21-dezembro-1989-365581-norma-pl.html
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Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, 

emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 

remuneração.  

 

Art. 6º O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção administrativa civil e 

penal.  

§ 1º A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso 

cometido e consistirá em:   

a) advertência;   

b) repreensão;   

c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cinco a cento e oitenta dias, 

com perda de vencimentos e vantagens;   

d) destituição de função;   

e) demissão;   

f) demissão, a bem do serviço público.   

§ 2º A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, consistirá no 

pagamento de uma indenização de quinhentos a dez mil cruzeiros.  

§ 3º A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos artigos 42 a 56 do 

Código Penal e consistirá em:   

a) multa de cem a cinco mil cruzeiros;   

b) detenção por dez dias a seis meses;   

c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública 

por prazo até três anos.   

§ 4º As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas autônoma ou 

cumulativamente.  

§ 5º Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, civil ou militar, 

de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não poder o 

acusado exercer funções de natureza policial ou militar no município da culpa, por prazo de um 

a cinco anos.  

 

Art. 7º Recebida a representação em que for solicitada a aplicação de sanção 

administrativa, a autoridade civil ou militar competente determinará a instauração de inquérito 

para apurar o fato.  

§ 1º O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas leis 

municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o respectivo processo.  

§ 2º Não existindo no município, no Estado ou na legislação militar normas 

reguladoras do inquérito administrativo serão aplicadas supletivamente, as disposições dos arts. 

219 a 225 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

da União).  

§ 3º O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim de aguardar a 

decisão da ação penal ou civil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

PARTE GERAL" 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

  

Anterioridade da lei 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 1º  Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. 

Lei Penal no tempo  

 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  

Lei excepcional ou temporária  

 

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora, decorrido o período de sua duração 

ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 

vigência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


